
PARECER JURÍDICO 
 

A Assessoria Jurídica do Município de Ubiratã, por meio do seu Assessor Jurídico, 

devidamente inscrito na OAB/PR, 48.534, vem apresentar Parecer para a abertura de 

procedimento licitatório para Contratação de empresa para divulgação de atos oficiais do 

município através do jornal de circulação regional “O PARANÁ".  

O objetivo de uma licitação em si é contratar a proposta mais vantajosa para a 

administração pública, primando pelos princípios da competitividade, legalidade, 

impessoalidade, igualdade, moralidade, publicidade e eficiência. Licitar é regra, conforme 

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, bem como o art. 2º da Lei 8.666/93. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas 

tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a sua 

realização. Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à 

regra: as Dispensas de Licitação e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame 

realizado sob a obediência ao estabelecido nos artigos 24 e 25 e seus respectivos incisos da Lei 

n. 8.666/93, que em um rol taxativo, prevê estritamente as possibilidades de uma contratação 

direta sem a necessidade de um processo licitatório. Ressalto que o mesmo deve atender ao 

estabelecido no art. 26 da Lei n. 8.666/93. 

Analisando a solicitação de licitação com os respectivos orçamentos encaminhada pela 

Secretaria da Administração visando contratação do objeto, indico a adoção da modalidade 

Dispensa de Licitação por Limite, baseando no artigo 24, Inciso II da Lei 8.666/93, o qual diz: 

Art. 24.  É dispensável a licitação: 
Inciso: É dispensável a licitação: 
Inciso II: Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez.  

 

O artigo 21 da Lei nº 8.666/93 estabelece que os resumos dos editais das concorrências, 

das tomadas de preços, dos concursos e dos leilões realizados no local da repartição 

interessada, deverão ser publicados com antecedência no mínimo por uma vez.  



Inciso I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou 

entidade da Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas 

parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais; (Redação 

dada pela Lei nº 8.883, de 1994). 

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando se tratar, 

respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual 

ou Municipal, ou do Distrito Federal; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994). 

 III – Em Jornal Diário De Grande Circulação No Estado e também, se houver, em 

jornal de circulação no município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, 

fornecido, alienado, ou alugado o bem, podendo ainda a administração, conforme vulto da 

licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição. 

Do mesmo modo a Lei 10.520/02 estabelece em seu artigo 4º que: 

 A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em 

diário oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e 

facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande 

circulação, nos termos do regulamento de que trata o § 2º do art. 1º; 

Desse modo, para cumprimento do previsto em lei, o município necessita contratar 

um jornal de grande circulação para publicação dos avisos de Licitação. Assim a divulgação 

dos atos administrativos garante aos licitantes situados na região o direito á informação das 

licitações abertas pelo município. 

Desse modo, a dispensa de licitação com base no artigo 24, Inciso II da Lei 8.666/93 é 

viável, pois atende as condições dispostas no referido inciso. 

Segundo informa a indicação contábil verifica-se a existência de recursos 

orçamentários para cumprir com as obrigações decorrentes, conforme dotações especificadas. 

Desta forma, a Assessoria Jurídica delibera pela realização do procedimento licitatório, 

nos moldes elencados no presente parecer. 

 
Ubiratã - Paraná, 03 de julho de 2019. 
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